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PROJETO DE LEI Nº           DE  2020 
 

 
Acrescenta parágrafos ao Art. 24 da Lei. nº 
9.934, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, acrescentando o §3º  e 

§4º ao Art. 24. 

Art. 2º O Art. 24 da Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“§ 1o.......................................................................................... 

§ 2o.............................................................................................. 

§ 3o Em situações no qual as instituições de ensino privadas, se basearem 
no artigo 32 da LDBEN 9.394/1996, alterado pelo Decreto presidencial nº 
9057/2017 para aplicarem o ensino a distância de forma a substituir as 
aulas presenciais, que fique determinado o desconto de 30%(trinta por 
cento) sobre as mensalidades pagas pelos contratantes.. 
 
§ 4º ficam ressalvados do §3º as instituições de ensino que aplicarem o  
Decreto Presidencial nº 9057/2017 somente para complementação de 
ensino, sem caratér de substituição total das aulas presenciais, se 
comprometendo  a reposição das aulas presenciais posteriormente. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

        O Projeto de lei em questão trata-se de medida para que garanta uma 

atuação das instituições de ensino privadas  de forma justa perante seus 

clientes. 

         Devido o momento de epidemia e crise econômica que o Brasil está 

passando em decorrência do COVID-19-CoronaVírus, as instituições de ensino 

estão se embasando no Decreto Presencial  9057/2017 para aplicarem o 
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ensino a distância a seus clientes. 

        Muitas instituições estão substituindo totalmente as aulas pelo EAD-

ensino a distância. Essa situação tem gerado questionamentos dos 

contratantes de ensino, quanto a dificuldade de acesso, qualidade e 

rendimento dessas aulas. 

       Mesmo com a recomendação de que a sociedade permaneça em 

isolamento, muitas pessoas, não só as que exercem emprego em áreas de 

serviços essenciais, como segurança e saúde, bem como outros setores,  não 

conseguem estar presentes em casa diariamente, para auxiliar e acompanhar 

os filhos ao acesso as aulas remotas através de dispositivo informático.  

       Devido o momento de isolamento que grande parte da sociedade está se 

submetendo, o acesso a serviços de internet tem elevado bastante também, 

sobrecarregando os servidores das empresas prestadoras de internet,  o que 

acarreta em lentidão no serviço e dificuldade de acesso aos portais da 

instituição de ensino para realizar as atividades curriculares. 

      Assim apresentamos esse projeto de lei com a finalidade de dar respaldo 

aos contratantes de ensino, quanto ao acesso justo do serviço contratado. 

      O ensino EAD tem forma de aplicação mais fácil e bem mais econômica do 

que  o ensino presencial, o que gera uma grande economia de custos as 

instituições durante a aplicação do sistema EAD. 

      Sendo assim ressaltamos nesse projeto a necessidade de alteração da 

LDBEN 9.394/1996, de forma que todas instituições de ensino privadas que 

utilizarem do Decreto Presencial  9057/2017 para aplicarem o ensino a 

distância a seus clientes, de forma a substituir totalmente as aulas presenciais, 

seja disponibilizado o desconto de 30% nas mensalidades, durante o período 

que fornecerem o ensino a distância.  

     O Projeto exime da aplicação de desconto as instituições de ensino que 

fornecerem as atividades curriculares como complementação de ensino, se 

comprometendo a repor posteriormente as aulas presenciais. Dessa forma 

garantimos aos contratantes de ensino da rede privada, o acesso de forma 

completa e justa da prestação de serviço contratada.  

       

 

Brasília, em 07 de abril de 2020 

 
Deputado VICENTINHO JÚNIOR (PL-TO) 

Vice Líder de Bloco de Centro na Câmara dos Deputados  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental 

e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 

excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017)  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 

sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de 

carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertido em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos 

e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 

4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
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assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 

currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 

fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 

formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.057, DE 25 DE MAIO DE 2017 

 

Regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes 

e bases da educação nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 80 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004 e na Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, 

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Para os fins deste Decreto, considera-se educação a distância a modalidade 

educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem 

ocorra com a utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com pessoal 

qualificado, com políticas de acesso, com acompanhamento e avaliação compatíveis, entre 

outros, e desenvolva atividades educativas por estudantes e profissionais da educação que 

estejam em lugares e tempos diversos.  

 

Art. 2º A educação básica e a educação superior poderão ser ofertadas na 

modalidade a distância nos termos deste Decreto, observadas as condições de acessibilidade 

que devem ser asseguradas nos espaços e meios utilizados.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
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Art. 3º A criação, a organização, a oferta e o desenvolvimento de cursos a distância 

observarão a legislação em vigor e as normas específicas expedidas pelo Ministério da 

Educação.  

 

Art. 4º As atividades presenciais, como tutorias, avaliações, estágios, práticas 

profissionais e de laboratório e defesa de trabalhos, previstas nos projetos pedagógicos ou de 

desenvolvimento da instituição de ensino e do curso, serão realizadas na sede da instituição de 

ensino, nos polos de educação a distância ou em ambiente profissional, conforme as Diretrizes 

Curriculares Nacionais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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